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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 782/2025 autoriza a concessão de reajuste salarial para os servidores municipais, fixando o valor do salário
mínimo em R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais), com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025, com
fundamento no valor estabelecido pelo Governo Federal, sendo as despesas custeadas por dotações consignadas na Lei
Orçamentária Anual de 2025, conforme os artigos 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, e a lei entra em vigor na data de
sua publicação.
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